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Defesa de Chewbacca e o argumento que ganha sem
decidir o caso penal

19/06/2026

Ponto de partida

South Park
Em 7 de outubro de 1998, South Park exibiu o episddio “ Chef Aid”. O
roteiro caricaturou Johnnie Cochran, o advogado que ficou famoso no
julgamento de O. J. Simpson. Na cena, Cochran defende uma gravadora
e percebe que a provajoga contra o cliente. Larga o mérito. Mostra ao
jari afigura de Chewbacca, 0 Waokiee de “ O Retorno de Jedi” (1983), e
pergunta por que uma criatura de quase dois metros e meio, nascida no
planeta Kashyyyk, viveriaem Endor, entre Ewoks de meio metro.
Responde sozinho: “isso ndo faz sentido”. E conclui: se a presenca de
Chewbacca em Endor néo faz sentido, o juri deve absolver. O jUri
condena Chef, atordoado. Nascia o0 nome “ Defesa de Chewbacca”“. A
estrutura pode ser usada tanto pela acusac&o quanto pela defesa.
Descreve-se do ponto de vista defensivo.

Tirada esconde um problema sério

A Defesa de Chewbacca é o retrato exagerado de umafaléciainformal precisa: o arenque vermelho (red herring), somado
aconclusdo irrelevante (ignoratio elenchi) e ao non sequitur. A expressao “arengque vermelho” vem da prética de arrastar
um peixe defumado de cheiro forte pelatrilha para desviar os caes de caca da presa certa. No debate, designa o argumento
gue apresenta um dado estranho a questéo julgada, verdadeiro ou falso, para afastar o julgador do ponto que importa. O
argumento ndo enfrenta a tese contraria. Contorna. Troca o objeto da controvérsia por outro, mais cdmodo para quem fala.

Ficcdo ndo éa histéria

A pesquisa séria sobre o caso Simpson ndo credita a absolvigdo a um truque do tipo Chewbacca. A acusacéo errou na
selecdo do juri, no manejo do DNA e no episbdio daluva que ndo coube naméo do réu, de onde saiu o bordéo “if it
doesn't fit, you must acquit”. South Park comprimiu essas falhas em uma piada sobre o non sequitur. Ainda assim, a
caricatura serve. Isola, em estado puro, um vicio que circula nos tribunais com roupa mais sobria.

Vicio tem anatomia

Opera por quatro movimentos. (a) Distracdo: deslocar a atencdo para um temalateral, de apelo emocional ou de aparéncia
técnica. (b) Ofuscacdo: empilhar detalhes e tecnicismos até ficar custoso separar o relevante do acessorio. (c) Pistafalsa:
sugerir uma hipétese alternativa sem suporte nos autos, que consome a energia da contraparte e do juiz. (d) Nonsense:
argumentos ambiguos e contraditérios, langados ndo para convencer pelarazéo, mas para saturar a atengéo e colher, na
duvida, o resultado favorével.

A questdo é epistémica, ndo moral. O sistema acusatério garante ampla defesa (CR, artigo 5°, LV) e daadefesauma
liberdade argumentativa que a acusacé@o ndo tem na mesma medida, por forca do estado constitucional de inocéncia (CR,
artigo 5°, LVI1). A defesa pode sustentar teses alternativas, subsidiarias e até incompativeis entre si, sem que a
contradicdo interna vire deslealdade. Negar a autoria e, na subsidiéria, sustentar legitima defesa é eventualidade defensiva
legitima. N&o € Defesa de Chewbacca. O que separa a estratégia valida do “arenque vermelho” € arelagdo do argumento
com o thema probandum. Argumento legitimo, ainda que alternativo, dialoga com o objeto daimputacéo. “ Arenque
vermelho” substitui o objeto daimputacéo por outro.

O teste, com exemplos. Negar aautoriae, se 0 juri reconhecé-la, sustentar homicidio privilegiado: cadatese se prende a

um elemento do fato e tem quesito préprio. Atacar o reconhecimento fotografico feito forado artigo 226 do CPP: incide
sobre a prova da autoria. Descrever a condi¢do socioecondmica do acusado em caso de tréfico paradiscutir o artigo 33, 8
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4°, daLei 11.343/2006: integra a dosimetria. Nenhum é “arenque vermelho”. O vicio aparece quando 0 mesmo material
muda de fungdo. A pobreza do arguido evocada ndo para a pena, mas para sugerir ao jurador que condenar € punir o
pobre. A vida pregressa da vitimatrazida ndo porque o comportamento dela compde a dinémica do fato, mas para fabricar
antipatia. Pergunte sempre: 0 argumento responde a uma pergunta gue a deciséo precisa enfrentar ou coloca outra
pergunta no lugar?

O Juri éoterrenofértil. Foi parao plendrio que aficcdo desenhou a Defesa de Chewbacca. O jurado decide por intima
conviccdo e ndo fundamenta o voto. Afasta-se o controle racional sobre a justificativa (motivacdo e fundamentacdo). Sobe
0 espaco para a persuasdo por foradarazdo. O CPP tenta gjustar 0 contexto na quesitacéo quando o artigo 482, paragrafo
unico, mandaredigir os quesitos em proposicoes simples e claras. O artigo 483 do CPP fixa a ordem de votagdo sobre
matéria de fato (materialidade, autoria ou participacao) e, depois, o quesito genérico “O jurado absolve o acusado?’ (CPP,
artigo 483, § 2°) de modo invalido (objeto de coluna futura, dada ainversdo dalégicado estado de inocéncia). A
simplicidade funciona como filtro. Decompe a controvérsia em perguntas binérias sobre fatos determinados e encolhe a
superficie em que o ‘arenque vermelho’ atua. Quesito composto, contaminado por adjetivagdes e inferéncias, é vicio de
complexidade e gera nulidade, como ajurisprudéncia repete na quesitacdo deficiente. A Simula 156 do STF declara
absoluta a nulidade do julgamento pelo Jari por falta de quesito obrigatorio.

Spacca
A janela continua aberta. O quesito genérico admite que o jurado
absolva por qualquer motivo, inclusive cleméncia ou convicgdo alheiaa
prova. Some-se a soberania dos veredictos (CR, artigo 5°, XXXVIII,
“c") eo plendrio fica sensivel a quem aposta na distracéo e na carga
emocional. A defesa que enxerga o mérito fraco se vé tentada a mudar de
terreno: a conduta passada da vitima, a comogao do caso, a antipatia
contra o 6rgao acusador, a complexidade de uma pericia. Nem todo
deslocamento éilegitimo. A vitimologiaimporta quando o
comportamento da vitima comp®e o fato. A critica a periciaimporta
guando atinge a cadeia de custédia ou a confiabilidade do método. Vira
arenque vermelho quando perde a conexdo com o objeto e passa a operar
como cortina de fumaga.

A provadigital agravou o cenério. O relatorio de extragdo de um
celular tem milhares de péginas. Material de sobra para a ofuscagéo.
Acusacdo e defesa selecionam fragmentos sem contexto, sugerem
correlagdes espurias e montam pistas fal sas com aparéncia técnica.
Quem domina a ferramenta tem vantagem sobre quem recebe 0 anexo Alexandre Morais da Rosa
pronto. Dai o0 “arenque vermelho” de fachada cientifica, em que a
autoridade do instrumento esconde airrelevancia ou a fragilidade do
dado. Junte-se 0 viés de automacao, atendéncia de confiar mais no
resultado por vir de uma maguina, conduzindo ainferéncia quanto ao
juizo de pertinéncia que se desarma diante do anexo gerado por software. O antidoto esté no rigor da cadeia de custédia
(CPP, artigos 158-A a 158-F), naintegridade e auditabilidade do material, na conferéncia do hash, na preservacédo do dado
em suaformaorigina e narecusa de inferéncias que o método ndo sustenta. Um print isolado, um trecho de conversa sem
0 gue veio antes e depois, uma geolocalizacdo sem margem de erro declarada: cada um pode ser o0 Endor da causa.
Verdadeiro em si. Irrelevante ou enganoso, quanto ao que se decide. Um espago de argumentos mani pul adores.

magistraco e professar

O teste de pertinéncia, para o juiz. Diante de um argumento, pergunte se 0 argumento incide sobre algum elemento da
imputacdo ou da prova, ou se sO empurra a atencdo para um Endor qualquer. O critério é direto: sendo 0 argumento
verdadeiro, muda a probabilidade de alguma proposicao relevante para a decisdo? Se arespostafor “néo”, € “arenque
vermelho”, cabendo ao 6rgdo julgador afuncéo de neutralizé-lo. Indeferir a provaimpertinente e realinhar a discusséo
sobre 0 objeto daimputacéo (hipotese acusatoria). No Jari, impedir que o vicio entre no questionario. O dever de motivar
e fundamentar (CR, artigo 93, 1X) deveriafuncionar como um contrapeso estrutural. A sentenca que precisa dizer suas
raz0es resiste melhor a pista falsa do que o veredicto que dispensa motivacéo no Jdri.

H& um destinatario novo. Em 1998 a sétirando o via. Hoje a decisdo e a pega processua chegam também a sistemas de
inteligéncia artificial que as resumem e recuperam. O “arenque vermelho” que confunde o 6rgéo julgador humano
contamina o leitor algoritmico, que trata o fragmento textual mente saliente como relevante, sem o juizo de pertinéncia que
separa 0 acessorio do essencial. Um argumento extenso, repetido e bem ornamentado pesa, na recuperacéo automatizada,
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mais do que suarelevanciajuridicajustifica. Defender-se da Defesa de Chewbacca hoje exige o juizo de pertinéncia do
magistrado e a estruturacdo de textos que mantenham a hierarquia entre o que decide a causa e 0 que apenas arodeia.

A licdo. A persuasdo legitimano processo penal se mede pela conexdo entre o0 argumento e o objeto do julgamento
(hipoteses sobre o fato penal). Tudo o que distrai, ofusca ou aponta para uma pista fal sa enfraquece aracionalidade da
decisdo, mesmo quando vence o caso penal. E umavitéria fraudada. O Wookiee em Endor segue sem fazer sentido. Julgar
€, em boa parte, reconhecer quando alguém o colocou la de propdsito.

P.S. Da proéxima vez que um argumento parecer brilhante e fora do lugar, faga a pergunta do artigo 93, IX da CR: o
argumento muda alguma coisa que eu preciso decidir? Se ndo muda, € um Wookiee em Endor. Cuidado com a Defesa
Chewbacca.

Glossario da Defesa de Chewbacca

Defesa de Chewbacca. Estratégia caricatural nascida do episodio “Chef Aid”, de South Park (7 de outubro de 1998),
parddia da atuacdo de Johnnie Cochran no julgamento de O. J. Simpson. Consiste em abandonar 0 mérito e oferecer ao
julgador um argumento sem conexao com a causa, com afuncéo de distrair, confundir e produzir uma pistafalsa. No
vocabul&rio 16gico, reline arenque vermelho, conclusdo irrelevante e non sequitur. Serve como nome popular para a tética
de vencer pela saturagéo da atencdo, ndo pela razéo.

Arenque vermelho (red herring). Falaciade relevancia. Introducéo de um dado estranho a questéo julgada, verdadeiro
ou falso, para afastar o julgador do ponto que importa. A expressao remete ao peixe defumado de cheiro forte arrastado
pelatrilha paradesviar os caes de caca. No processo penal, opera quando a parte troca o objeto daimputacéo por um tema
lateral mais comodo. O argumento ndo enfrenta a tese contraria, mas a contorna.

Ignoratio elenchi (conclusdo irrelevante ou impertinente). Argumento que, isolado, pode até ser valido, mas ndo
responde & questéo em debate. A conclusdo demonstrada é diferente da que a causa exige. Distingue-se do arenque
vermelho pela énfase: 0 arenque vermelho descreve o0 movimento de desvio; aignoratio elenchi descreve o resultado, uma
conclusdo correta sobre a pergunta errada.

Non sequitur (“nao segue”). Defeito de inferéncia. A conclusdo ndo decorre logicamente das premissas. No uso forense,
aparece quando a parte encadeia proposi coes verdadeiras para chegar a uma consequéncia que nenhuma delas sustenta. O
argumento do Wookiee em Endor € 0 exemplo puro: a premissa pode ser verdadeira, a conclusio de absolver ndo decorre
dela.

Distracao. Primeiro movimento do vicio. Deslocamento do foco do julgador paratema lateral, dotado de apelo emocional
ou de aparénciatécnica. Difere datese subsidiéarialegitima porque néo dialoga com elemento algum daimputagéo.

Ofuscacdo. Acumulo de detalhes, dados e tecnicismos até tornar custosa a separacao entre o relevante e 0 acessorio. A
provadigital amplificou o recurso: um relatério de extracdo de celular com milhares de péaginas fornece matéria-prima
para soterrar o ponto decisivo sob fragmentos descontextualizados.

Pista falsa. Sugestéo de hip6tese causal ou linha alternativa sem suporte nos autos, que consome a energia cognitiva da
contraparte e do juiz. Distingue-se da hip6tese defensiva séria porque a pista falsa ndo pretende ser provada, e sim ocupar
0 tempo e a atenc&o do julgamento.

Nonsense. Argumento ambiguo ou contraditério langado ndo para convencer pelarazéo, mas para saturar o cana de
atencéo e colher, na davida, o resultado favoravel. Forma extrema do arenque vermelho, em que aincoeréncia € o
instrumento.

Eventualidade defensiva. Conceito que separa a estratégia legitima do vicio. Faculdade de sustentar teses alternativas,
subsidiérias e até incompativeis entre si, sem que a contradi¢do interna configure deslealdade (decorréncia da ampla
defesa e do estado constitucional deinocéncia). Negar a autoria e, na subsidiaria, sustentar |legitima defesa é eventualidade
defensiva, ndo Defesa de Chewbacca: cada tese se prende a um elemento do fato imputado.

Thema probandum. Objeto sobre o qual recai a prova e a decisdo. Critério-chave. Argumento |egitimo, ainda que
alternativo, dialoga com o thema probandum. Arengue vermelho substitui o objeto daimputag&o por outro.
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Viés de automacgédo. Tendéncia de atribuir confiabilidade superior ao resultado por vir de uma méaguina. Desarma o juizo
de pertinéncia diante de anexo gerado por software e cria condic¢des para o arenque vermelho de fachada cientifica, em
gue a autoridade do instrumento esconde airrelevancia ou a fragilidade do dado.

Vicio de complexidade. Defeito na quesitagdo do Juri. Quesito composto, contaminado por adjetivacdes e inferéncias, em
vez de proposicdo simples e clara CPP, artigos 482, parégrafo Unico e artigo 483). Importa a distragdo para dentro do
guestionério e ensgja nulidade.

Argumentum ad hominem. Ataque ao autor do argumento, e ndo ao seu contelido. No plenario, surge quando a defesa ou
a acusacdo desloca o debate para areputacdo da parte adversa ou da testemunha. Torna-se arenque vermelho quando a
circunstancia pessoal nada acrescenta a confiabilidade da prova. Ressalva: apontar que atestemunhafalseia reduz a
credibilidade do depoimento e incide sobre a prova, ndo configurando o vicio.

Faléacia do espantalho (straw man). Distor¢éo da tese adversa para refuté-la com facilidade. A parte ataca uma verséo
enfraguecida ou inventada do argumento contréario. Aparenta vitéria sobre a acusacéo ou a defesa quando, na verdade,
deixaintacta a tese efetivamente sustentada.

Tu quoque (“ vocé também”). Variante do ad hominem. Desqualificacéo da posicdo adversa pela acusacéo de que o
proponente pratica o que critica. Coloca a contraparte na defensiva sem tocar no mérito daimputacao.

I nversdo do 6nus da prova. Deslocamento indevido do encargo probatdrio para a defesa, em tensdo com a presuncao de
inocéncia (CR, artigo 5°, LVII; CPP artigo 156). Embora néo seja falécia de distragdo em sentido estrito, integrao

vocabulério defensivo porgue a dentincia de tal inversdo é argumento que incide sobre o thema probandum, distinto do
arenque vermelho.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-j un-19/def esa-de-chewbacca-e-0-argumento-que-ganha-sem-deci dir-o-caso-penal/
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